
EXECUÇÃO PENAL 169 DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. ALEXANDRE DEMORAESPOLO PAS : JAIR MESSIAS BOLSONAROADV.(A/S) :CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : SAULO LOPES SEGALLADV.(A/S) :PAULO AMADOR T ALVES DA CUNHA BUENO

DESPACHO

Trata-se de Execução Penal, em razão de Ação Penal em face de JAIR
MESSIAS BOLSONARO, julgada procedente, para condenar o réu à pena
de 27 (vinte e sete) anos e 3 (três) meses, sendo 24 (vinte e quatro) anos e 9
(nove) meses de reclusão e 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção,
aplicado o regime inicial fechado para início de cumprimento da pena, na
forma do art. 33, do Código Penal (CP), além da pena pecuniária de 124
(cento e vinte e quatro) dias-multa (à razão de 2 (dois) salário mínimo
vigente à época do fato, devidamente corrigido, nos termos do artigo 49,
§ 1º, do CP).

Em 15/1/2026, proferi decisão determinando a transferência do
custodiado JAIR MESSIAS BOLSONARO da Sala de Estado Maior da
Superintendência Regional da Polícia Federal/DF para a Sala de Estado
Maior no 19º Batalhão da Polícia Militar - PMDF, localizado no Complexo
Penitenciário da Papuda, em Brasília/DF, para cumprimento da pena
privativa de liberdade fixada por esta CORTE.

É o relatório. DEFIRO.
OFICIE-SE ao 19º Batalhão da Polícia Militar, localizado no

Complexo Penitenciário da Papuda, onde o apenado encontra-se
custodiado, para que apresente a esta CORTE, no prazo de 5 (cinco) dias,
relatório completo com as atividades do custodiado desde sua
transferência, incluindo visitas advogados, parentes e amigos, visitas,
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consultas e exames médicos, fisioterapia e atividades físicas, atividades
laborais, leituras e demais ocorrências, com respetivas datas e horários.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Intimem-se os advogados regularmente constituídos.
Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2026.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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